
RESOLUÇAO N» 150 - DE 23 DE F EVEREIRO DE 1973

EMENTA;- Altera as Resoluções n®s 55, de 12.11.71 e 129, 

de 13.11.72, do Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa.

M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

0 REITOR DA U N I V E R S I D A D E  FEDERA L DO PARA , no uso das

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em

c u m p í i m e n t #  ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pe^

quisa, em sessão realizada no dia 23 de fevereiro de 1973, promulga 

^  seguinte

R E G O L U Ç A O  ;

Art. 1® - Fica excluída da d iscipl ina F armacodinâmica 

a exigência do pré-rdqui sito F a r m a c o g n õ s i a , consignado nas Resolij 

ções n’s 55, de 12 de novembro de 1971 e 129, de 13 de novembro de
« ■ •

il972, que definiram, respectivamente, os Currículos Plenos dos Cur 

sos de Odontologia e Farmácia.
*

Art. 2’ - A presente Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dis pos i ç õ e s  em_̂  c o n t r á r i o .

5 Reitoria da U n i v ersidade Federal do Pará, em 23 de f e v £

relro de 1973.

nvííTn nA rn^TA rHA\/Ff;fProf. Dr. ALOYSIO DfK COSTA CHAVES' 

Reitor

Presid ente do Conselho Superior de Ensino

s Pesquisa.

A C C / e p s .


